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  Dispõe  sobre  as  Instituições
Comunitárias de Educação Básica.

O Congresso Nacional decreta:

CAPÍTULO I
DA DEFINIÇÃO, DA QUALIFICAÇÃO, DAS PRERROGATIVAS E DAS

FINALIDADES DAS INSTITUIÇÕES COMUNITÁRIAS DE EDUCAÇÃO BÁSICA

Art. 1º As Instituições Comunitárias de Educação Básica são organizações da
sociedade civil brasileira que possuem, cumulativamente, as seguintes características:

I  –  instituição  por  grupos  de  pessoas  físicas  ou  por  uma  ou  mais  pessoas
jurídicas, que incluam na sua entidade mantenedora representantes da comunidade;

II – constituição na forma de associação ou fundação, com personalidade jurídica
de direito privado, inclusive as instituídas pelo poder público;

III – patrimônio pertencente a entidades da sociedade civil e/ou ao poder público;
IV – sem fins lucrativos, assim entendidas as que observam, cumulativamente, os

seguintes requisitos:
a)  não  distribuem nenhuma  parcela  de  seu  patrimônio  ou  de  suas  rendas,  a

qualquer título;
b)  aplicam  integralmente  no  País  os  seus  recursos  na  manutenção  dos  seus

objetivos institucionais;
c)  mantêm  escrituração  de  suas  receitas  e  despesas  em  livros  revestidos  de

formalidades capazes de assegurar sua exatidão;
V – transparência administrativa, nos termos dos arts. 3º e 4º;
VI – destinação do patrimônio, em caso de extinção, a uma instituição pública ou

congênere.
§ 1º A outorga da qualificação de Instituição Comunitária de Educação Básica é

ato vinculado ao cumprimento dos requisitos instituídos por esta Lei.
§ 2º Às Instituições Comunitárias de Educação Básica é facultada a qualificação

de  entidade  de  interesse  social  e  de  utilidade  pública  mediante  o  preenchimento  dos
respectivos requisitos legais.

§  3º  As  Instituições  Comunitárias  de  Educação  Básica  ofertarão  serviços
gratuitos  à  população,  proporcionais  aos  recursos  obtidos  do  poder  público,  conforme
previsto em instrumento específico.

§ 4º As Instituições Comunitárias de Educação Básica institucionalizarão ações
comunitárias  permanentes  voltadas  à  formação  e  desenvolvimento  dos  alunos  e  ao
desenvolvimento da sociedade.
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Art.  2º As  Instituições  Comunitárias  de  Educação  Básica  contam  com  as
seguintes prerrogativas:

I – ter acesso aos editais de órgãos governamentais de fomento direcionados às
instituições públicas;

II – receber recursos orçamentários do poder público para o desenvolvimento de
atividades de interesse público, respeitados os termos definidos pela Lei nº 14.113, de 25 de
dezembro de 2020, ou a que vier a substituí-la;

III  – ser alternativa na oferta de serviços públicos nos casos em que não são
proporcionados diretamente por entidades públicas estatais;

IV – oferecer de forma conjunta com órgãos públicos estatais, mediante parceria,
serviços  de  interesse  público,  de  modo  a  bem  aproveitar  recursos  físicos  e  humanos
existentes nas instituições comunitárias, evitar a multiplicação de estruturas e assegurar o
bom uso dos recursos públicos.

Art.  3º Para  obter  a  qualificação  de  Comunitária,  a  Instituição  de  Educação
Básica deve prever em seu estatuto normas que disponham sobre:

I  – adoção de práticas de gestão administrativa necessárias e suficientes para
coibir a obtenção, de forma individual ou coletiva, de privilégios, benefícios ou vantagens
pessoais;

II – constituição de conselho fiscal, ou órgão equivalente, dotado de competência
para opinar sobre os relatórios de desempenho financeiro e contábil e sobre as operações
patrimoniais realizadas, emitindo pareceres para os organismos superiores da entidade;

III – prestação de contas da entidade, determinando, no mínimo:
a)  observância  dos  princípios  fundamentais  de  contabilidade  e  das  Normas

Brasileiras de Contabilidade;
b) publicidade, por qualquer meio eficaz, no encerramento do exercício fiscal, do

relatório de atividades e das demonstrações financeiras da entidade;
c) prestação de contas de todos os recursos e bens de origem pública.
Art. 4º Cumpridos os requisitos desta Lei, a instituição interessada em obter a

qualificação de Instituição Comunitária de Educação Básica deverá formular requerimento
ao órgão competente, nos termos de regulamento, com a obrigatoriedade de entrega dos
seguintes documentos:

I – estatuto registrado em cartório;
II – balanço patrimonial e demonstração do resultado do exercício anterior;
III – Declaração de Regular Funcionamento;
IV – Relatório de Responsabilidade Social relativo ao exercício do ano anterior;
V – inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica.

CAPÍTULO II
DO TERMO DE PARCERIA

Art. 5º Fica instituído o Termo de Parceria, instrumento a ser firmado entre o
poder  público  e  as  Instituições  de  Educação  Básica  qualificadas  como  Comunitárias,
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destinado à formação de vínculo de cooperação entre as partes, para o fomento e a execução
das atividades de interesse público previstas nesta Lei.

Art. 6º O Termo de Parceria firmado de comum acordo entre o poder público e
as Instituições Comunitárias de Educação Básica discriminará direitos, responsabilidades e
obrigações das partes signatárias.

§ 1º A celebração do Termo de Parceria será precedida de consulta aos Conselhos
de Políticas Públicas da área educacional, nos respectivos níveis de governo.

§ 2º São cláusulas essenciais do Termo de Parceria:
I – a do objeto, que conterá a especificação do programa de trabalho proposto

pela Instituição Comunitária de Educação Básica;
II – a de estipulação das metas e dos resultados a serem atingidos e os respectivos

prazos de execução ou cronograma;
III – a de previsão expressa dos critérios objetivos de avaliação de desempenho a

serem utilizados, mediante indicadores de resultado;
IV  –  a  de  previsão  de  receitas  e  despesas  a  serem  realizadas  em  seu

cumprimento, estipulando item por item as categorias contábeis usadas pela organização e o
detalhamento  das  remunerações  e  benefícios  de  pessoal  a  serem  pagos,  com  recursos
oriundos ou vinculados ao Termo de Parceria, a seus diretores, empregados e consultores;

V –  a  que  estabelece  as  obrigações  da  Instituição  Comunitária  de  Educação
Básica,  entre  as  quais  a  de  apresentar  ao  poder  público,  ao  término de  cada  exercício,
relatório sobre a execução do objeto do Termo de Parceria, contendo comparativo específico
das metas propostas com os resultados alcançados, acompanhado de prestação de contas dos
gastos e receitas efetivamente realizados, independentemente das previsões mencionadas no
inciso IV;

VI – a de publicação, na imprensa oficial do ente federado, conforme o alcance
das atividades pactuadas entre o órgão parceiro e a Instituição Comunitária de Educação
Básica,  de  extrato  do  Termo  de  Parceria  e  de  demonstrativo  da  sua  execução  física  e
financeira, conforme modelo simplificado estabelecido em regulamento, contendo os dados
principais da documentação obrigatória do inciso V, sob pena de não liberação dos recursos
previstos no Termo de Parceria.

Art.  7º A  execução  do  objeto  do  Termo  de  Parceria  será  acompanhada  e
fiscalizada pelas seguintes instâncias:

I – conselho da Instituição Comunitária de Educação Básica responsável pelas
parcerias com o poder público, com caráter deliberativo;

II  –  órgão  do  poder  público  responsável  pela  parceria  com  a  Instituição
Comunitária de Educação Básica;

III  –  conselho  de  política  pública  educacional  da  esfera  governamental
correspondente.

§ 1º Os resultados atingidos com a execução do Termo de Parceria devem ser
analisados por comissão de avaliação, composta de comum acordo entre o órgão parceiro e
a Instituição Comunitária de Educação Básica.
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§ 2º A comissão encaminhará à autoridade competente relatório conclusivo sobre
a avaliação realizada.

§ 3º Os Termos de Parceria destinados ao fomento de atividades nas áreas de que
trata esta Lei estarão sujeitos aos mecanismos de controle social previstos na legislação.

Art. 8º A Instituição Comunitária de Educação Básica fará publicar, no prazo
máximo  de  30  (trinta)  dias,  contado  da  assinatura  do  Termo  de  Parceria,  regulamento
próprio contendo os procedimentos que adotará para a contratação de obras e serviços, bem
como para compras com emprego de recursos provenientes do poder público.

CAPÍTULO III
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 9º O Termo de Parceria instituído pelo art.  5º desta Lei não substitui as
modalidades de ajuste, acordo e convênio previstas na legislação vigente.

Art.  10.  É vedado às Instituições Comunitárias de Educação Básica financiar
campanhas político-partidárias ou eleitorais.

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 13 de junho de 2023.

Senador Rodrigo Pacheco
Presidente do Senado Federal
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https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2020-12-25;14113


7 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5884-A/2019 

 

PRL 1 CE => PL 5884/2019 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO 

DIFERENTE DO WORD 

Página 1 de 5 

 

  

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO  

PROJETO DE LEI Nº 5.884, DE 2019 

 

Dispõe sobre as Instituições 
Comunitárias de Educação Básica. 

Autor:  SENADO FEDERAL - DANIELLA 
RIBEIRO 

Relator: Deputado CAPITÃO ALDEN 

I - RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Educação o Projeto de Lei 

(PL) nº 5.884, de 2019, de autoria da Senadora Daniella Ribeiro, que “dispõe 

sobre as Instituições Comunitárias de Educação Básica”.  

A proposição está estruturada em três capítulos.  

O Capítulo I, que compreende os arts. 1º a 4º, traz a definição 

das características e requisitos a serem cumpridos pelas instituições 

comunitárias, a qualificação, o arrolamento de prerrogativas e as finalidades 

dessas entidades.  

No art. 1º, o PL define essas instituições como organizações da 

sociedade civil dotadas, cumulativamente, das seguintes características: 

formação coletiva, de pessoas físicas ou de pessoas jurídicas, com 

representação da comunidade na entidade mantenedora (inciso I); 

personalidade jurídica de direito privado (inciso II); patrimônio pertencente a 

entidades da sociedade civil ou ao poder público (inciso III); finalidade não 

lucrativa e aplicação de recursos nos próprios objetivos institucionais (inciso 

IV); transparência administrativa (inciso V); e destinação de patrimônio em caso 

de extinção a instituição pública (inciso VI).  
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O art. 1º compreende ainda disposições sobre a qualificação e 

a finalidade dessas entidades. Com efeito, no § 1º, faculta-lhes a outorga da 

qualificação como Instituição Comunitária de Educação Básica (§1º); assim 

como, nos termos do § 2º, permite a sua qualificação como entidade de 

interesse social e de utilidade pública. No que tange à finalidade, estabelece 

que elas ofertarão serviços gratuitos à população, proporcionais ao 

financiamento público obtido (§ 3º), enquanto o § 4º as incumbe de ações 

comunitárias contínuas para o desenvolvimento dos alunos e da sociedade.  

O art. 2º da proposição arrola prerrogativas das Instituições 

Comunitárias de Educação Básica: acesso a editais governamentais de 

fomento destinados a instituições públicas (inciso I); recebimento de recursos 

orçamentários do poder público (inciso II); oferta, de forma alternativa, de 

serviços públicos não oferecidos pelo poder público (inciso III); além da oferta 

de serviços públicos em parceria com órgãos do Estado (inciso IV). O art. 3º 

relaciona requisitos exigíveis à qualificação de uma entidade como comunitária, 

a serem explicitamente previstos nos seus estatutos.  

O art. 3º prevê requisitos estatutários para a qualificação como 

comunitária: práticas administrativas que evitem desvios (inciso I); constituição 

de conselho fiscal ou órgão equivalente (inciso II); normas de prestação de 

contas que observem as Normas Brasileiras de Contabilidade; publicidade de 

seus dados administrativos e financeiros; e prestação de contas de recursos e 

bens de origem pública (inciso III).  

De acordo com o art. 4º, a qualificação como Instituição 

Comunitária de Educação Básica será requerida pelos interessados ao órgão 

competente, nos termos do regulamento, com apresentação de prova de 

registro do estatuto em cartório, cópia do balanço patrimonial e de relatório de 

responsabilidade social do exercício anterior, declaração de regular 

funcionamento, e inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (incisos 

I a V). 

No Capítulo II, os arts. 5º a 8º são dedicados ao tratamento do 

Termo de Parceria.  
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Inicialmente, a proposição dispõe que esse instrumento será 

firmado entre as instituições comunitárias e o poder público (art. 5º), no qual 

serão discriminados direitos, responsabilidades e obrigações das partes (art. 

6º). De acordo com o § 1º do art. 6º, a celebração do Termo de Parceria será 

precedida de consulta aos “Conselhos de Políticas Públicas” da área de 

educação nos respectivos níveis de governo. O § 2º do art. 6º estabelece as 

cláusulas obrigatórias do Termo de Parceria, a saber: objeto (inciso I); metas, 

resultados e prazos de execução dos programas de trabalho (inciso II); critérios 

de avaliação de desempenho (inciso III); previsão de detalhamento de receitas 

e despesas (inciso IV); apresentação de relatório ao poder público ao final de 

cada exercício e comparativo das metas e prestação de contas dos gastos e 

receitas (inciso V); extrato do Termo de Parceria publicado na imprensa e 

demonstrativo de sua execução (inciso VI).  

O art. 7º fixa que a execução do Termo de Parceria será 

acompanhada e fiscalizada pelo Conselho da Instituição Comunitária de 

Educação Básica (inciso I); pelo órgão público responsável pela parceria (inciso 

II); bem como pelo conselho de política pública educacional correspondente 

(inciso III). O § 1º desse artigo determina análise dos resultados alcançados 

com o Termo de Parceria por comissão de avaliação composta pelos 

celebrantes, cujo relatório será encaminhado à autoridade competente (§ 2º). 

Ademais, o Termo de Parceria está sujeito aos mecanismos de controles 

legais, segundo o § 3º. Nos termos do art. 8º, a Instituição Comunitária de 

Educação Básica publicará regulamento com os procedimentos relativos ao 

emprego de recursos públicos.  

No Capítulo III, composto pelos arts. 9º a 12, é reservado às 

disposições finais da lei proposta.  

O art. 9º estabelece que o Termo de Parceria não substitui as 

modalidades de ajuste, acordo e convênio previstos na legislação vigente. O 

art. 10 veda às Instituições Comunitárias de Educação Básica o financiamento 

de campanhas políticas. Por fim, o art. 11 traz cláusula de vigência para a Lei.  
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Na justificação da iniciativa, a autora sustenta a necessidade e 

oportunidade de estabelecer um marco legal para instituições comunitárias de 

educação básica, inspirado na legislação relativa à educação superior. 

O projeto de lei foi distribuído, para análise de mérito, à 

Comissão de Educação (art. 24 do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados-RICD), e, para efeitos do art. 54 do RICD, deverá pronunciar-se a 

Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania. Obedece ao regime de 

prioridade na tramitação, sujeito à apreciação conclusiva pelas Comissões.  

Em 09/08/2023, fui designado relator da matéria. 

Transcorrido o prazo regimental em 23/08/2023, não foram 

apresentadas emendas no âmbito desta Comissão de Educação. 

II - VOTO DO RELATOR 

Ao propor o Projeto de Lei nº 5.884, de 2019, a Senadora 

Daniella Ribeiro justificou que se inspirou na legislação das instituições 

comunitárias da educação superior para estabelecer o marco legal, abarcando 

definição, qualificação, prerrogativas e finalidades dessas instituições. 

De fato, a proposta em tela emula a Lei nº 12.881, de 12 de 

novembro de 2013, que dispõe sobre as instituições comunitárias de educação 

superior. Foram feitos tão somente pequenos ajustes para aspectos que não 

cabem na educação básica, a exemplo da exclusão da expressão “programas 

permanentes de extensão” do art.1º, § 4º e do acréscimo da remissão legal à 

lei de regulamentação do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 

Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb, Lei 

nº 14.113/2020) no art. 2º, inciso II. 

A entrada em vigor da Lei nº 12.881/2013 realmente deixou 

uma lacuna em relação às instituições comunitárias de educação básica. 

Ademais, a mudança promovida, em 2019, no art. 19 da Lei nº 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, 

inseriu as comunitárias como “categoria administrativa”. O inciso III do art. 19 *C
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32
33

87
49

80
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Capitão Alden
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD232338749800

PR
L 

n.
1

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 2
6/

10
/2

02
3 

11
:2

5:
24

.1
13

 - 
CE

PR
L 

1 
CE

 =
> 

PL
 5

88
4/

20
19

10



11 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5884-A/2019 

PRL 1 CE => PL 5884/2019 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO 

DIFERENTE DO WORD 

Página 5 de 5 

 

  

5 
 

fixa que a caracterização das comunitárias será definida na forma da lei. A 

iniciativa cumpre o papel de preencher essa lacuna legislativa. 

Cabe, por fim, ressaltar a participação histórica dessas 

instituições como ofertantes de oportunidades educacionais, sobretudo para os 

grupos mais vulneráveis, colaborando para o desenvolvimento de toda a 

sociedade.  

Quanto ao mérito educacional, somos, portanto, favoráveis à 

aprovação do Projeto de Lei nº 5.884, de 2019. 

Sala da Comissão, em        de                     de 2023. 

Deputado CAPITÃO ALDEN 

Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 5.884, DE 2019 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão  de  Educação,  em reunião  extraordinária  realizada
hoje, mediante votação ocorrida por processo simbólico, concluiu pela aprovação do
Projeto de Lei  nº  5.884/2019,  nos termos do Parecer  do Relator,  Deputado Capitão
Alden. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Moses Rodrigues - Presidente, Socorro Neri, Rafael Brito e Diego
Garcia - Vice-Presidentes, Alice Portugal, Cabo Gilberto Silva, Capitão Alden, Carlos
Henrique Gaguim, Chico Alencar, Cristiane Lopes, Damião Feliciano, Dandara, Daniel
Barbosa,  Delegada  Adriana  Accorsi,  Delegado  Paulo  Bilynskyj,  Fernando  Mineiro,
Glauber Braga, Gustavo Gayer, Idilvan Alencar, Ismael, Luiz Lima, Maria Rosas, Pedro
Campos,  Pedro Uczai,  Prof.  Reginaldo Veras,  Professor Alcides,  Professora Goreth,
Professora Luciene Cavalcante,  Ricardo Ayres,  Sargento Gonçalves,  Tabata Amaral,
Zeca Dirceu, Abilio Brunini, Adriana Ventura, Átila Lins, Átila Lira, Capitão Alberto
Neto, Daiana Santos, Delegado Éder Mauro, Dr. Jaziel, Gilson Daniel, Iza Arruda, Lêda
Borges, Luisa Canziani, Maurício Carvalho, Meire Serafim, Patrus Ananias, Prof. Paulo
Fernando, Sâmia Bomfim, Sidney Leite, Soraya Santos, Tarcísio Motta e Zucco. 

Sala da Comissão, em 13 de dezembro de 2023. 

Deputado MOSES RODRIGUES 
Presidente 
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